
PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021
(Do Sr. Rubens Bueno)

Prorroga  o  prazo  para  a  apresentação  da
Declaração  de  Ajuste  Anual  do  Imposto  de
Renda Pessoa Física referente ao exercício de
2021,  no  ano-calendário  de  2020,  em
decorrência da emergência de saúde pública de
importância  internacional  relacionada  ao
coronavírus (Covid-19).

Art. 1º A Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa
Física referente ao exercício de 2021, no ano-calendário de 2020, deve ser
apresentada no período de 2 de março a 31 de julho de 2020, em decorrência
da emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao
coronavírus (Covid-19).

Art. 2º O cronograma mensal dos Lotes de Restituição do Imposto de
Renda  Pessoa  Física  referente  ao  exercício  de  2021,  no  ano-calendário  de
2020, terá início em 29 de maio de 2021.

Art. 3º A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários à
aplicação do disposto nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Em meio à crise de saúde pública ocasionada pelo avanço mundial do
coronavírus,  que  também  impacta  fortemente  a  economia  e  tem  reflexos
imediatos na vida do contribuinte brasileiro, nossa proposta, por meio deste
Projeto de Lei, é prorrogar por 90 dias o prazo final para a Declaração do
Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) 2021. Isso se mostra fundamental em
um momento que os atores econômicos estão impossibilitados de manter seu
funcionamento normal e também para que os contribuintes possam ter tempo
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hábil  para  conseguir  todos  os  documentos  exigidos  para  o  preenchimento
correto da declaração.

Diante  desta  situação,  que  já  perdura  por  quase  um  ano,  muitos
contribuintes,  principalmente idosos,  que são do grupo de risco,  enfrentam
enormes  dificuldades  para  adquirir  gêneros  de  primeira  necessidade  e
medicamentos,  em  virtude  do  risco  que  ocasiona  seu  deslocamento  para
estabelecimentos comerciais.  Não há, neste momento, qualquer justificativa
plausível  para  que  os  façamos  sair  de  casa  para  buscar  os  documentos
necessários para a declaração do imposto de renda.

O teor deste Projeto de Lei foi sugerido a nós pelo Sr. Nestor Bisi,
contador do Estado do Paraná.  Ano passado já  fizemos projeto de lei  (PL
1.213/2020) semelhante para o ano passado. 

Acreditamos que tal medida seja de suma importância para mantermos
a  saúde  financeira  dos  contribuintes  neste  momento  de  profunda  crise
econômica pela qual passamos.

Sala das Sessões, 01 de março de 2021.

Deputado Rubens Bueno
CIDADANIA/PR
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